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PORTARIA Nº 315, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

SERGIO LUIS MOREIRA DIAS, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias ao 

servidor SERGIO LUIS MOREIRA DIAS, lotado na Secretaria Municipal da Administração do Município de 

Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, 

iniciando-se em 13/04/2026, e terminando em 12/05/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 13 de abril de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Lua Maria Arize Garcia Passos 

Secretária Municipal da Administração 
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PORTARIA Nº 316, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

 
Concede Progressão Horizontal por Desempenho ao 

Servidor Público Municipal e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 

2.026, de 10 de janeiro de 2024 e, 

 

CONSIDERANDO que o requerimento do servidor público via Processo Administrativo de nº 

002916/2025; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Desempenho dos AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS do Município de Jacobina, constatou, 

após análise de documentação probatória do pedido do requerente, que obedece aos critérios legais 

instituídos na Lei Municipal nº 2.026, de 10 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, no 

respectivo processo, que opinou pelo deferimento do direito vindicado pelo servidor solicitante. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Progressão Horizontal por 

Desempenho, ao servidor municipal CLODOALDO PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 15594, lotado na 

Secretaria Municipal da Saúde, exercente da função pública de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 
Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 
Ligia Silva Barbosa de MiraŶda de Alŵeida 

Secretária Municipal da Saúde 
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PORTARIA Nº 317, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

 
Concede Progressão Horizontal por Desempenho à 

Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 

2.026, de 10 de janeiro de 2024 e, 

 

CONSIDERANDO que o requerimento da servidora pública via Processo Administrativo de nº 

001195/2024; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Desempenho dos AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS do Município de Jacobina, constatou, 

após análise de documentação probatória do pedido da requerente, que obedece aos critérios legais 

instituídos na Lei Municipal nº 2.026, de 10 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, no 

respectivo processo, que opinou pelo deferimento do direito vindicado pela servidora solicitante. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Progressão Horizontal por 

Desempenho, à servidora municipal EDILEIDE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 2436, lotada na 

Secretaria Municipal da Saúde, exercente da função pública de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 
Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 
Ligia Silva Barbosa de MiraŶda de Alŵeida 

Secretária Municipal da Saúde 
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PORTARIA Nº 318, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

 
Concede Progressão Horizontal por Desempenho à 

Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 

2.026, de 10 de janeiro de 2024 e, 

 

CONSIDERANDO que o requerimento da servidora pública via Processo Administrativo de nº 

001420/2024; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Desempenho dos AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS do Município de Jacobina, constatou, 

após análise de documentação probatória do pedido da requerente, que obedece aos critérios legais 

instituídos na Lei Municipal nº 2.026, de 10 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, no 

respectivo processo, que opinou pelo deferimento do direito vindicado pela servidora solicitante. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Progressão Horizontal por 

Desempenho, à servidora municipal ELIZANGELA ALVES DE ALMEIDA, matrícula nº 2764, lotada na 

Secretaria Municipal da Saúde, exercente da função pública de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 
Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 
Ligia Silva Barbosa de MiraŶda de Alŵeida 

Secretária Municipal da Saúde 
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ERRATA AO DECRETO Nº 117, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a presente ERRATA. 

 

Onde se lê: 

Art. 3º O mandato da Mesa Diretora corresponderá ao exercício de 2026, podendo haver 

nova eleição ou recondução, conforme deliberação do colegiado e normas vigentes. 

 

Leia-se: 

Art. 3º O mandato da Mesa Diretora iniciar-se-á no exercício de 2026, correspondendo ao 

período de 02 (dois) anos, contados da data da publicação, podendo haver nova eleição ou recondução, 

conforme deliberação do colegiado e normas vigentes. 

 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

 

Edição 4.097 | Ano 8
23 de abril de 2026

Página 18

ERRATAAODECRETONº 117, DE 22 DE ABRIL DE 2026

Certificação Digital: GRPIUDZG-GSJUNFON-XKTDW2PA-WRXX3LQB
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

C.N.P.J. 14. 197.586/0001-30 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

https://jacobina.ba.gov.br 
 

 

 1 

DECRETO Nº 118, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

Nomeia servidora pública ocupante de cargo de 

provimento efetivo para exercer cargo comissionado 

que especifica e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os poderes que lhe são conferidos pela Lei 

OƌgąŶiĐa do MuŶiĐípio e de aĐoƌdo Đoŵ as Leis Ŷº. ϭ.ϭϭϳ, de ϮϬ de feveƌeiƌo de ϮϬϭϯ, Ƌue ͞Alteƌa a Lei 

801/2006 e dá nova redação à estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras 

pƌovidêŶĐias͟, Lei Ŷº. ϭ.Ϯϯϵ de Ϯϴ de aďƌil de ϮϬϭϰ, Lei Ϯ.Ϭϵϰ, de ϬϮ de ŵaio de ϮϬϮϱ Ƌue ͞Dispõe soďƌe 

a alteƌaçĆo da Lei Ŷº ϭ.ϭϭϳ, de ϮϬ de feveƌeiƌo de ϮϬϭϯ͟ e Lei Ŷº ϭ.227/2013. 

 

CONSIDERANDO que a educação é dever do Estado, nos termos do art. 205, da Constituição 

Federal;  

CONSIDERANDO o término dos mandatos dos gestores escolares em 31 de dezembro de 

2025 em que, em razão de decisão judicial proferida nos autos de nº 8007135-15.8.05.0137, do Juízo da 

1ª Vara da Fazenda Pública de Jacobina, o processo seletivo para investidura nas funções de diretor e 

vice-diretor das unidades escolares do sistema municipal de ensino de jacobina, regido pelo edital nº 001 

de 05 de novembro de 2025 encontra-se suspenso; 

CONSIDERANDO a necessidade em ter diretores (as) e vice-diretores (as) escolares 

ocupando as referidas funções nas unidades escolares, sobretudo neste momento de matrícula, bem 

como todas as demandas inerentes às funções de Diretor (a) e Vice-Diretor (a); 

CONSIDERANDO a essencialidade da função pública para o regular funcionamento e o bom 

andamento das unidades escolares. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Diretora Interina do Centro Municipal de Educação 

Infantil Mãe Iazinha, Unidade Escolar de Porte Pequeno, a professora ELIVANIA REIS GOMES, com 

vencimentos e atribuições previstas em Lei.  

Art. 2º Fica a Diretoria de Recursos Humanos incumbida de proceder os registros cabíveis. 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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DECRETO Nº 119, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

͞RegulaŵeŶta a aplicação da Lei Ŷº Ϯ.ϭ4ϭ, de 15 de 

abril de 2026, e dá outras providêŶcias.͟ 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO a existência de leis que regulamentam pisos nacionais de remuneração 

para algumas categorias, que refletem diretamente nos entes federados; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.210, de 27 de dezembro de 2013, que dispõe 

sobre o plano de cargos, carreira e remuneração dos profissionais da educação básica do município de 

Jacobina-BA, prevê em seu art. 44, §2º, que os valores dos vencimentos dos integrantes da carreira do 

Magistério terão como referência inicial o Piso Salarial Nacional, a serem reajustados no mês de março, 

com efeitos retroativos a janeiro em conformidade com a Lei Federal nº 11.738/2008; 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MEC nº 82, de 29 de janeiro de 2026, que fixou 

o valor do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do magistério público da educação básica, para o 

exercício de 2026; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 102, de 24 de março de 2026, que dispõe sobre o 

reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério público municipal para o ano de 2026; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.015, de 12 de dezembro de 2023, que altera o 

Anexo I da Lei Municipal nº 1.987, de 27 de outubro de 2023, que altera e acrescenta dispositivos à Lei 

Municipal nº 1.228, de 27 de dezembro de 2013, prevê o valor específico do vencimento básico em 

relação aos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Odontólogo/ 

Dentista 20 horas, Odontólogo 40 horas e Digitador- CPD; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.026, de 10 de janeiro de 2024, que institui o 

plano de cargos, carreiras e remuneração, dos servidores públicos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

e Agentes de Combate às Endemias – ACE do Município de Jacobina, prevê em seu art. 13 que o 

vencimento básico desta categoria está definida pela Lei Municipal nº 1.962, de 26 de abril de 2023, em 
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observância ao disposto no § 9º, do art. 198, da Constituição Federal, com Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o 

salário-mínimo a partir de 1º de janeiro de 2026 no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um 

reais); 

CONSIDERANDO o quanto prevê o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e os 

arts. 2º e 3º parágrafo único da Emenda Constitucional 47, de 2005, ambos reproduzidos nos arts. 43 § 

3º, 44, 50 parágrafo único e 51 § 2º da Lei Municipal nº 843, de 18 de outubro de 2007, que preveem o 

reajuste dos benefícios previdenciários com paridade na mesma proporção e na mesma data, sempre 

que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão; e 

CONSIDERANDO ainda, o interesse na preservação dos recursos públicos do Município de 

Jacobina, evitando a evasão de recursos, mediante a concessão e pagamento irregular de reajuste nos 

vencimentos dos servidores ativos e proventos dos inativos e pensionistas. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O reajuste previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 2.141, de 15 de abril de 2026, 

também se aplica às categorias de servidores municipais efetivos ativos, inativos e pensionistas que 

possuam piso salarial específico fixado em lei própria, até o percentual fixado na referida Lei Municipal 

nº 2.141, de 15 de abril de 2026. 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 23 de abril de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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